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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

Processo Administrativo n° 001.1601/2020/PMJ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ, Órgão de Administração Pública
em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.616.678/0001 "66, com sede à Praça de
Eventos Maria Rita, n° 351A, Centro, Jatobá, Estado do Maranhão, através do
Pregoeiro Adriano Pereira dos Santos de Castro e Auxilio da Equipe de Apoio,
instituída pela Portaria N° 002/2020/GAB, de 03 de janeiro de 2020, torna público que
será realizada às 08:00 horas, do dia 07/02/2020, na sala dç reuniões desta Prefeitura,
sito à Praça de Eventos Maria Rita, 351A, Centro, o Processo Licitatório, sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no regime do tipo Menor Preço Global, de
interesse da SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, que será regida pela Lei
n°. 10.520/02 e subsidiariarnente nos termos da Lei n" 8.666/93 com alterações
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, visando a
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de manutenção
preventiva e corretiva, limpeza e desinfecção em poços artesianos do município
de Jatobá/MA, ocasião em que serão recebidos e apreciados os envelopes contendo a
proposta e os documentos de habilitação, em sessão pública de processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos
que dele fazem parte integrante.

i

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro com o
auxílio da Equipe de Apoio.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e desinfecção em
poços artesianos do município de Jatobá, conforme especificações constantes no
Anexo I do presente Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do'certame todos os interessados do ramo de atividade

pertinente ao objeto . da contratação que preencherem as condições de
credenciamento constantes deste edital.

2.2. Os licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua
participação no presente certame licitatório;

2.3. Sob pena de desclassificação, os interessados em ppiticlpar do presente pregão
deverão trazer, juntamente com a documentação original, as referidas fotocópias,
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caso estas não estejam autenticadas, poderá o Pre^oeiro ou equipe de apoio
fazê-lo, mediante comparação com as originais;

2.4. O representante de uma empresa não poderá representar outra empresei;
participante deste processo licitatório;

2.4.1. É vedado o subsíabelecimento, com o intuito de reo^esentar outra empresa no
mesmo procedimento ücitatório.

2.5. Não será admitida nestci licitação a participação de;
2.5.1. Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução

ou liquidação;
2.5.2. Empresas que tenham sido declaradas midôneas por órgãos da

Administração Publica Direta ou Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
punidas com suspensão, desde que a punição alcance esta Administração,.
Em ambos os casos, o ato deverá ter sido publicado na Imprensa Oficial;

2.5.3. Empresas estrangeiras que não funcionem no- País;
2.5.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vincu'ada ao órgão promotor da

licitação, berí! corno, a empresa da qual o servidor seja gerente,
administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico; PREFEITURA
MUNICIPAL DE JATOBÁ, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Promover a gestão sistêmica das atividades
na PREFEITURA DE JATOBÁ, com qualidade e efetividade, integrando e
viabilizando as políticas, práticas e resultados institucionais.

2.6. Sob pena de inabiíiiaçáo. ou desclassificação, todos os documentos apresentados
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

3 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Até 03 (três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências e/ou impugnar o ato
convocatório do Pregão;

3.2. Não serão reconhecidos os pedidos de esclarecimentos, providências e/ou
impugnações, interpostas após o decurso do prazo legal;

3.3. As impugnações ao Edital ou pedidos de providências, poderão ser realizadas das
seguintes formas:
3.3.1. Por meio eleiròrJco, através do e-mail pmjatoba _ma@yahoo.com.br, como

arquivo anexo, digitalizado e contendo assinatura em todas as vias, ou, pelo
fax-simile (99) 3'191-1004 (contendo assinatura em todas as vias);
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3.3.2. Por meio físico, protocoladas na Secretaria de Administração, no Setor de
Licitações, Praça de Eventos Maria Rita, n° 351-/v, Jatobá~MA - CEP 65.693-
000.

3.4. Caberá o Pregoeiro decJdir (após análise da área técn'ca, conforme o caso) sobre
a impugnação até o dia anterior à data de abertura da sessão de licitação.

3.5. Caso o Pregoeiro decioa pela procedência da impugnação proposta, o Edital será
aditado e, caso seja necessário, será designada nova data para a realização do
certame;

3.6. Os esclarecimentos sobre o Edital, poderão ser realizados por meio eletrônico ou
físico, do mesmo modo que as impugnações, confcme os itens 3.3.1 e 3.3.2,
dispensando neste caso a necessidade de assinatura -sm todas as vias;

3.7. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem
estritamente informal;

3.8. Na ocorrência de inipuunação de caráter meramente protelatórío, ensejando assim
o retardamento óã e;xecução do certame, a autoridade competente poderá,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo
7° da Lei n° 10.52C'02 e legislação vigente;

3.9. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
a realização de quaiquer ato do procedimento licitaíório, incorrerá em pena de
detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da
Lei 8.666/93.

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa,
ou empresário individual, o estatuto social, contraio social ou outro instrumento
de registro empresarial registrado na Junta Coniercial; ou, tratando-se de
sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assurriir obrigações em decorrência dessa investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particuíai",
da qual constem poderes específicos para forrnu.ar lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais aíos
pertinentes ao ceítaiPe, acompanhada do correspondente documento, dentro os
indicados na alínea ''a-', que comprove os poderes do mandante para a outorga.
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